
 

NOTA OFICIAL 032/2022 
 

CONVOCAÇÃO DA EQUIPE BRASILEIRA DE 
VELA PARA O CAMPEONATO MUNDIAL DAS 
CLASSES OLÍMPICAS, A SER REALIZADO EM 
HAIA / HOLANDA - PAÍSES BAIXOS NO ANOS 
DE  2023. 

 
O Presidente da Confederação Brasileira de Vela, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Estatuto em vigor, homologa a decisão do Conselho Técnico de Vela – 
CTV, proferida na reunião extraordinária de 29 de novembro de 2022 com base nos 
critérios de seleção estabelecidos na Nota Oficial CBVela 015/2022: 
 
CONSIDERANDO a realização do Campeonato Mundial das Classes Olímpicas - Haia 2023 
no período de 08 a 20 de agosto de 2023 na cidade de Haia – Holanda / Países Baixos;  
 
CONSIDERANDO que a Federação Internacional de Vela – World Sailing outorga um 
número determinado de vagas para cada país participante; 
 
CONSIDERANDO os prazos para confirmação das vagas alocadas pela Federação 
Internacional e o prazo de abertura para pedido de vagas extras. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Publicar o número de vagas disponibilizado pela Federação Internacional para o 
Brasil no Campeonato Mundial de Haia até 16 de março de 2023.  
 

CLASSE Nº DE VAGAS 

49er Masculino 2 

49er Fx Feminino 1 

ILCA 6 Feminino 1 

ILCA 7 Masculino 2 

iQFoil Masculino  1 

iQFoil Feminino  2 

Formula Kite Masculino 2 

Formula Kite Feminino 1 

Nacra 17 Misto 2 

470 Misto 3 

 
Parágrafo único: Após 16 de março será aberta a possibilidade para que cada Federação 
possa solicitar vagas extras. Isto implica que atletas ou equipes interessadas em que a 
CBVela apresente o pedido por vagas adicionais, deverão se manifestar até 01 de março 
de 2023, através dos e-mails cbvela@cbvela.org.br e equipetecnica@cbvela.org.br. A 
CBVela não se responsabiliza pela não disponibilização de vagas extras por parte da 
Federação Internacional de Vela.  
 
 

mailto:cbvela@cbvela.org.br


 

 
Art. 2º - Com base nas vagas disponibilizadas pela Federação Internacional; e após 
consulta ao CTV, segue a convocação para o Mundial de Haia 2023: 
 

49er FX 

CRITÉRIO DE 
CONVOCAÇÃO 

EQUIPE CONVOCADA APOIO 

OURO - PAR 
MARTINE GRAEL 
KAHENA KUNZE 

TOTAL 

 
I - Após consulta ao Conselho Técnico de Vela; a CBVela resolve não convocar uma 
segunda Equipe Brasileira da Classe 49erFX.  
 

49er 

CRITÉRIO DE 
CONVOCAÇÃO 

1ª EQUIPE 
CONVOCADA 

APOIO 
2ª EQUIPE 

CONVOCADA 
APOIO 

RANKING WS 
01/11/2022 

MARCO GRAEL 
GABRIEL BORGES 

ADESÃO 
TIAGO QUEVEDO 
BRENNO KNEIPP 

ADESÃO 

 
II -  Em caso de solicitação de vagas adicionais desta categoria, elas serão distribuídas de 
acordo com o posicionamento das Equipes Brasileiras no Ranking da Federação 
Internacional, atualizado no dia 01/11/2022 para a Classe 49er. 

 

iQFoil Masculino 
CRITÉRIO DE 

CONVOCAÇÃO 
ATLETA CONVOCADO APOIO 

PRATA - PAR MATEUS ISAAC TOTAL 

 
III -  Em caso de solicitação de vagas adicionais desta categoria, elas serão distribuídas de 
acordo com o posicionamento das Equipes Brasileiras no Ranking da Federação 
Internacional, atualizado no dia 01/11/2022 para a Classe iQFoil Masculino. 

 

iQFoil 
Feminino 

CRITÉRIO DE 
CONVOCAÇÃO 

1ª ATLETA 
CONVOCADA 

APOIO 
2ª ATLETA 

CONVOCADA 
APOIO 

RANKING 
MUNDIAL 

IQFOIL 2022 

GIOVANNA 
PRADA 

ADESÃO 
BRUNA 

MARTINELLI 
ADESÃO 

 
IV -  Após consulta ao Conselho Técnico de Vela; a CBVela resolve não convocar uma 
terceira atleta brasileira para a Classe iQFoil Feminino.  

 

Formula 
Kite 

Masculino 

CRITÉRIO DE 
CONVOCAÇÃO 

1º ATLETA 
CONVOCADO 

APOIO 
CRITÉRIO DE 

CONVOCAÇÃO 
2º ATLETA 

CONVOCADO 
APOIO 

BRONZE PAR 
BRUNO 
LOBO 

TOTAL 
RANKING 
MUNDIAL 

F. KITE 2022 

LUCAS PÉ 
FONSECA. 

ADESÃO 

 
 
 



 

V -  Em caso de solicitação de vagas adicionais desta categoria, elas serão distribuídas de 
acordo com o posicionamento das Equipes Brasileiras dessa categoria no Resultado do 
Campeonato Mundial da Categoria Formula Kite Masculino do ano 2022.  

 

Formula Kite 
Feminino 

CRITÉRIO DE 
CONVOCAÇÃO 

ATLETA CONVOCADA APOIO 

RANKING 
MUNDIAL F. KITE 

2022 
SOCORRO REIS ADESÃO 

 
VI - Após consulta ao Conselho Técnico de Vela; a CBVela resolve não convocar uma 
segunda atleta brasileira da Classe Formula Kite Feminino.  

 

Nacra 17 
Misto 

CRITÉRIO DE 
CONVOCAÇÃO 

1ª EQUIPE 
CONVOCADA 

APOIO 
CRITÉRIO DE 

CONVOCAÇÃO 
2ª EQUIPE 

CONVOCADA 
APOIO 

BRONZE PAR 
JOÃO BULHÕES 
MARINA ARNDT 

TOTAL 

RANKING 
CAMP. 

MUNDIAL 
NACRA 17 

2022 

SAMUEL 
ALBRECHT 
GABRIELA 
NICOLINO 

ADESÃO 

 
VI - Após consulta ao Conselho Técnico de Vela; a CBVela resolve não convocar uma 
terceira equipe brasileira da Classe Nacra 17 Misto.  

 

470 Misto 

CRITÉRIO DE CONVOCAÇÃO RANKING MUNDIAL – 470 2022 

1ª EQUIPE CONVOCADA RODRIGO DUARTE | ANA BARBACHAN 

APOIO ADESÃO 

2ª EQUIPE CONVOCADA HENRIQUE HADDAD | ISABEL SWAN 

APOIO ADESÃO 

3ª EQUIPE CONVOCADA FERNANDA OLIVEIRA | RODOLFO STRIEBEL 

APOIO ADESÃO 

 
VII -  Em caso de solicitação de vagas adicionais desta categoria, elas serão distribuídas 
de acordo com o posicionamento das Equipes Brasileiras dessa categoria no Resultado 
do Campeonato Mundial da Classe 470 Misto do ano de 2022. 

 

ILCA 7 
Masculino 

CRITÉRIO DE 
CONVOCAÇÃO 

1º ATLETA 
CONVOCADO 

APOIO 
CRITÉRIO DE 

CONVOCAÇÃO 
2º ATLETA 

CONVOCADO 
APOIO 

RANKING 
MUNDIAL 

ILCA 7 2022 

BRUNO 
FONTES 

ADESÃO 
RANKING 
WS ILCA 7 

01/11/2022 

FELIPE 
FRAQUELLI 

ADESÃO 

 



 

VIII -  Em caso de solicitação de vagas adicionais desta categoria, elas serão distribuídas 
de acordo com o posicionamento das Equipes Brasileiras dessa categoria no Ranking da 
Federação Internacional, atualizado no dia 01/11/2022 para a Classe ILCA 7 Masculino. 

 

ILCA 6 Feminino 

CRITÉRIO DE 
CONVOCAÇÃO 

ATLETA CONVOCADA APOIO 

RANKING 
CAMP. MUNDIAL 

ILCA 6 2022 
GABRIELLA KIDD ADESÃO 

 
XI -  Em caso de solicitação de vagas adicionais desta categoria, elas serão distribuídas de 
acordo com o posicionamento das Equipes Brasileiras dessa categoria no Ranking da 
Federação Internacional, atualizado no dia 01/11/2022 para a Classe ILCA 6 Feminino. 
 
Art. 3º. Dos apoios:  
 

a) Total: O Programa de Alto Rendimento da CBVela irá assumir todas as despesas 
referentes a participação do atleta ou equipe por um período máximo de 18 dias 
(incluindo treinamento e campeonato). 

b) Adesão: Atleta ou equipe contempladas com apoio em formato de adesão 
deverão assumir os custos relacionados a sua participação; como por exemplo: 
passagem aérea, hospedagem, alimentação, inscrição, seguro, aluguel de 
embarcação ou transporte de equipamentos.  

c) A CBVela em contrapartida irá fornecer o apoio técnico e o uniforme da Equipe 
Brasileira. 

d) Equipe Técnica: A Equipe Técnica que atenderá cada categoria será selecionada 
pela Confederação Brasileira e divulgada até 31 de março de 2023, apenas sendo 
permitido um Oficial Técnico por categoria.  
Todos os custos envolvidos na participação desses profissionais serão por conta 
do Programa de Alto Rendimento da CBVela. 

 
Art. 4º. Aquelas equipes ou atletas caracterizados com apoio de adesão deverão entrar 
em contato via e-mail cbvela@cbvela.org.br, até o dia 6 de janeiro de 2023, a fim de 
confirmar sua participação. 
 
Art. 5º. Para a confirmação da vaga por parte dos atletas ou equipes, com apoio por 
adesão, deverá ser depositado o valor da inscrição de sua categoria até o dia 13 de janeiro 
de 2023; na seguinte conta:  
 
 Banco:  Bradesco – 237  
 Ag:   3176 
 C/C:   0380046-6 
 Beneficiário: Confederação Brasileira de Vela 
 CNPJ:   17.543.402/0001-35 
 PIX:   cbvela@cbvela.org.br 
 Identificador:  Nome do atleta - Equipe - Classe 
 

mailto:cbvela@cbvela.org.br


 

Parágrafo único: Para o pagamento do valor da inscrição, deverá ser utilizada a cotação 
do Euro, divulgada pelo Banco Central, no dia do pagamento. O print screen da cotação 
do Banco Central deverá ser anexado no e-mail da confirmação do pagamento.  
 

TABELA DE VALORES DE INSCRIÇÃO 
 

ILCA 7 E 6 49ER 
IQFOIL 

FEM. E MASC. 
FORMULA KITE 
MASC. E FEM. 

NACRA 17 
MISTO 

470 MISTO 

€ 2.045,00 
CHARTER INCLUDED 

€ 730,00 € 570,00 € 570,00 € 730,00 € 730,00 

 
A perda do prazo de confirmação significa automaticamente a perda da vaga. 

 
Art. 6º. Aquelas equipes ou atletas que fizerem a solicitação de vagas extras, conforme 
Art. 1º - Parágrafo Único, deverão aguardar a comunicação por parte da CBVela para 
formalizar o correspondente pagamento da inscrição. 
 
Paragrafo único: A perda do prazo de pagamento da inscrição significa automaticamente 
a perda da vaga.  
 
Art. 7º. Em caso de troca de tripulação, será convocada uma nova reunião emergencial 
do Conselho Técnico de Vela para avaliação dessa situação.  
 
Art. 8º. Qualquer que seja a decisão da Diretoria da CBVela, esta deverá ser respeitada 
por todos os atletas, equipes, representantes de clubes e Federações Estaduais, bem 
como pelos pais e responsáveis, e ainda, por qualquer outro interessado, não cabendo 
questionamentos na Justiça Comum, assegurado em qualquer hipótese o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, bem como a utilização dos colegiados constituídos pela 
CBVela, previstos em seu Estatuto, cujo assunto seja de sua competência.  
 
Art. 9º. Qualquer apoio ou atividade fica sujeita a disponibilidade financeira da CBVela, 
podendo ser suspenso, cancelado ou reduzido.  
 
Art. 10º. Casos omissos e situações excepcionais de ordem técnica, devidamente 
justificadas, serão decididos a critério da Diretoria da CBVela, que poderá solicitar o 
suporte técnico do Conselho Técnico de Vela – CTV.  
 

Rio de Janeiro/RJ, 29 de dezembro de 2022 

 
Marco Aurélio de Sá Ribeiro 

Presidente 
 


